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RESUMO

RESUMO DO º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 5/ , QUE ENTRE SI
CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA/ES.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº - . . . . 5

 

CEDENTE: MUNICÍPIO DE IBITIRAMA/ES, este ato ep ese tado pelo E ele ssi o Se ho  P efeito
PAULO LEMOS BARBOSA.

 

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, este ato ep ese tado pelo
Ilust íssi o Se ho  Se et io-Ge al MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE.

 

OBJETO: Co s tui o jeto do º Te o ádi vo ao Co v io de Coope aç o T i a Nº 5/  a e lus o
da ess o dos estagi ios ái a  Teodo o Ve io e Ha a  álves de Olivei a, e a i lus o da ess o das
estagi ias Ve i a Li a Via a e B a a Fe ei a Lopes, pe te e tes ao uad o de pessoal do
CEDENTE.

 

DO PRAZO: Fi a p o ogado o p azo do p ese te Co v io de Coope aç o T i a Nº 5/  pelo
pe íodo de  doze  eses, a pa  de 5/ 8/ .

 

DISPOSIÇÕES GERAIS: Ra fi a -se as de ais l usulas e o diç es do Co v io de Coope aç o T i a
Nº 5/ , o a aditado.

 

PUBLIQUE-SE.

 

Vitória,          de                  de .

 

 

 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Se retário-Geral do Tri unal de Jus ça

do Estado do Espírito Santo
 

Documento assinado eletronicamente por MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE,
SECRETARIO GERAL, em 21/07/2021, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2020

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
SEÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO E MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDOR

 
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 05/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO E O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA/ES.
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7000007-93.2020.8.08.0058
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE IBITIRAMA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito PAULO LEMOS BARBOSA.
 
CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, neste ato representado pelo Ilustríssimo Senhor Secretário-Geral MARCELO TAVARES
DE ALBUQUERQUE.
 
OBJETO: Constitui objeto do 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 05/2020, a exclusão dos estagiários Airam Teodoro Venâncio e Hayna Alves de
Oliveira, e a inclusão dos estagiários Verônica Lima Viana e Bárbara Ferreira Lopes, pertencentes ao quadro de pessoal do CEDENTE.
 
DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo do presente Convênio de Cooperação Técnica Nº 05/2020, pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 05/08/2021.
 
DISPOSIÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica Nº 05/2020, ora aditado.
 
PUBLIQUE-SE.
 
Vitória, 21 de julho de 2021.
 
 

MARCELO TAVARES DE ALBUQUERQUE
Secretário-Geral do Tribunal de Justiça

do Estado do Espírito Santo

O e-diário (Diário da Justiça Eletrônico) é o instrumento
oficial de publicação de atos judiciais, administrativos e de
comunicações em geral, no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Espírito Santo, nos termos da Resolução nº
034/2013.
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